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Gabinete do 
Prefeito 

Pr•f•ltura de 

MONSENHOR GIL 
C rescendo com trobolho, cu idando de nono gente 

Certifique-se, publ ique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munici pa l de. Monsenhor G il , 20 de janeiro de 2025. 

EVANDRO LEAL DE ABREU 

Prefeito Municipal 

Município de Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 -Centro, Monsenhor Gil - PI, CEP 64450-000 

Email: gabprcfcltomgll@gmall.com 

ID: 58F249503E514 

Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

Croscondo com traba lho, c uidando do nosso gonto 

l"ORTARJ.A º 021 D E 22 D E J ANEIRO D E 2025 

Dispõe sobre a nomeação do fiscal de 

contrato, exercício 2 025, e dá outras 
prnvidênclas. 

O Pll..EFE ITO MUNI C IPAL OE MO SEN H OR G IL, Estado do P iaui , no cxcrcicio 
de :,; u u.-. atribuições que lhe con fere a Lei O rgiinica Municipa l. e lendo e m v i . ..,11:1 o disp osto nn art. 
8° da Lei nº 14. 133/ 2 l , 

R ESOLVE 

Art. l " - Nomear para Fiscais de Contratos d o Munic íp io de Monsenhor G il - P I, os 
serv idores, eonfhrm e ohaixo cspcci ficudo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ O 

JO O JOSE DE ABREU F ILHO 

JUC IL EIDE DOS SANTOS BORGES MENDES 

DE 
NOME CPF 

WALDENIA PATRICIA LIMA DE ABREU 035.67 1.243-58 

Art. 2° - Compe te ao fisca l o acompanhamento da execução do objeto contratual . tendo 
por pa râ m et ro O l'> resul t..1dol':õ previstos. v isando à qua lid.idc da prcstac,:iio, cm especial: 

1 - acompanhar o cronogrm11;.1 de cxccuçt10 do contrato , moni torando os prazos e 
cond ições de entrega; 

li - acom panhar s is tc m ot icom cntc o cxccuçõo do objeto dn contrntoçiio; 

111 - 11nota r cm registro prôprio io d as as ocorrências relacionadas ii execução d o contrato. 
apontando o que for necessário poro a regu larizaçõo das fa ltas ou dos defeitos observados; 

TV - aprov,,r a medição dos serviços cfctiv.imcn tc rc~1lizados cm conson fi nc i~1 com o 
previsto nu cu11ln.1tu. nos termos <lo inciso V I, u rt . 92 <lu Lei Fc.::<lcrul n º 14 . 133, <le 2021; 

V - apurar a imponân ch-1 t i ser p~,1ga e a que m se d eve p ~,1gar par.-1 ex tinguir a o brigação, 
Ct )111 bnsc n u cuntrn lo e IH.lS con1pruvnntcs d e en trega do bem 0 11 de cfc1i vn prcst>u,:Ho do ser v ic,:o; 

Munlcfpio de Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001 00 
Endereço: Rua José- Noronha. 7S Centro. Monsenhor Gil• PI, CEP 64450·000 

rmall eabp~fl"ltomgll@)gm~II rom 

Gabinete do 
Prefeito 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Prefeitura de 

MONSENHOR GIL 
Croscondo com trabalho, cuidando do nossa gonto 

VI - comunicar formalmente a contratada em caso de descumprimento de c lá usulas 
contratuais, para que esta torne as providências cabíveis à regu lari zação de fa ltas ou defe itos; 

V II - examinar e conferi r notas fi scais, fa turas o u documentos equivalen tes, e fo rma li z ar 

o atesto da prestação do serviço ou recebimento dos bens; 

V III - fazer diligências junto à empresa contratada, se for o caso, adotando controles 
adequados e suficientes para registro destas reuniões; 

LX - infonnar ao gestor. cm tempo hitbil pani. a a doção das medidas convenientes. a 

s ituação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.; 

X - manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações re lacionadas à execução dos 
contratos, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabe lecido cm contrato para emissão de 
decisõe pela Admini stração; 

XI - receber provisoriamente, aquisições, obras ou serviços sob sua responsabi lidade, 
observando-se o disposto no capitulo rv deste decreto; 

XII - solicitar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas 
do con tratado, no tota l o u em parte, de o bje to d o contra to cm que se verifíearcm vic ios, defei tos 

ou incorreções resultantes de sua. execução ou de materiais nela empregados. 

Art. 3~' - Esta Portaria entrará c m v igor na data de s ua publ icação, com efeitos retroativos 
de 06 de janeiro de 2025. 

Certifiq ue-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabine te do Prefei to Munic ipa l de Monsenhor Gi l. 22 de janei ro de 2 0 25 . 

EVANDRO LEAL DE ~~a:~c:~Ld:tal 
ABREU:915836913 A8REU:9158~91391 

9 1 ~ ; 2025.0122 
07;39;5(1 03'00" 

EVANDRO LEAL DE ABREU 

Pre fe ito Municipal 

Município de Monsenhor Gil - CNPJ: 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 • Centro, Monsenhor Gil - PI, CEP 64450•000 

Email: gabprefeitomgil@gmail.com 

ID: FCD210A4E8EC4 

Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

Crescendo c;:o m trabolho, c:u1dando de nossa gente 

PORTARlA N u 022 DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação do gestor 
d e contrato, e xercício 2025, e d á 
outras providências . 

O PR ERE ITO Mll I C IPAL O E MONSE N HOR G IL. Es1ado d o P ia u i, no exercício 
de s uas atribuiçôc~ q ue lh e confere a Le i Orgânica Municipal. e tendo cm vista o di sposto no art. 
7"du Lei n" 14. 133/ 2 1, 

R ESOLVE 

A rt. l " - Nomear para Gestor de C ontrato do Município de Monsenhor Gi l-PI. o 
se rv idora, ANA CÉ LI A DA SILVA BARRADAS. C PF N" 737.712.283-87. 

Art . 2" - Compete .10 gestor o acompnnhamento dos aspectos ud1ninistmtivos do contrnto, 
e m especia l: 

1 - acompanhar a manute nção, pe lo cont rntndo, d n5; cond içõc5õ e5;10belccidns c m 
instnun e nto convocatório e contrato e das exigências legais~ 

li - co11 fcrir a i1n p o 1·líi11 c ia a ser puga, constant e 110 <locun 1c11to eo1nprobutúr io da despesa. 
com base no con trato, na no ta de empen ho e no ateste do fiscal do contrato; 

UI - rnanifes tar-se sobre todas as solicitações e recl.unações relacionadas à execução dos 
contra tos, obscrv;:mdo-sc o prazo d e um mês o u ;:iquele estabelecido c rn con truto par..i emissílo de 
decisões pela Administração; 

IV - monte r controle atua lizado dos so ldos de empenhos e dos pagamentos efetuados, 
evita ndo a rea lização de serviço ou fornecimento sem p révio en1pcnho; 

V - orientar os fiscais de comrato no desempenho de suas atribuições: 

V I - p ro m over o atesto de notas fi scais e faturas. e1n conjunto com o fiscal do con trato . 
no que couber~ p arn íin :óe de comprovHi,:ãu do cumprimento da obrigaçiio contratua l ; 

V II - promover, quando cou ber. reu n ião inic ial para apresen tação do m o d elo el e gcsli:1.o. 
d e que 1nm1 o urt . 9° deste decreto. up6s a ussinutura d o contrato; 

V III - p rov ide nc iar, quando necessário , a formalização da celebração de aditivos, 
prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais ; 

IX - 1·eal izar o controle do valor e atualizaçõo dns garantias e in fo nnnr n u n idade de 
contabilidade e finanças para os devidos registros ; 

X - receber <lefini ti vu mc.:nle uqu is ic,:ões, obrns ou ser v iços sob s u u respunsubi l i<lu<le. 
o b sc1·vnndo-sc o d ispos to no capitulo IV des te d ecreto ; 

Municlpio de Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001 00 
Endereço. Rua José Noronh.:i, 75 Cer,tro, Monsenhor Gil PI, CEP 64450 000 
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i ...-.~,i DIÁRIO OFICIAL 
f=J DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
~ 

Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com trabalho, cuidando de nosso genta 

XI - subsidiar o ordenador de despesas na aplicação de penalidades advindas de 
inexecuçào parcial ou tota l do contrato, nos temias do regulamento estadual; 

XII - verificar o cumprimento das obrigações f-iscais, trabalh istas e prcvidcnciârias; 

X III - ze lar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, avaliando e promovendo 
as solic itações conforme o caso. 

Art. 311 - Estn Portaria entrnrá cm vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
de 06 de janeiro de 2025. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabine te do Preíeito Municipal de Monsenhor Gil , 22 de janeiro de 2025. 

EVANDRO LEAL DE ~:~~~E~~~dig,t.itpi.,, 

ABREU:915836913 A8REU91S83691391 
91 ~~2025.01.2207:40:31 

EVANDRO LEAL DE ABREU 
Prefeito Municipal 

Município de Monsenhor Gil -CNPJ: 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 - Centro, Momenhor Gil - PI, CEP 64450-000 

Email: eabprefeitomgil@gmail.com 

ID: 165D309336494 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 

GABINETE DO PREFEITO 
Ave11ida Frnnc:isco Alves de Carvalho, 54, Cenlro. 

CNPJ Ne 10.560.403/0001-49 

PORTARIA DE Nº 082/2024 - GPMN-P/ DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

"Dispõe Sobre a nomeação da Assessora Especial da 

St.:CrélfLri a Mu11ic ipa l llc Administração <lo 

Município de Nazária/PI, MARIA DOS 

REMEDIOS NASCIMENTO SANTOS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZÁRIA, ESTADO DO PIAUÍ. no uso 

de suas compc1ências privarivas lixadas nos ai1s. 26 e 27, da Lei Orgânica do Município 

de Nazária/PI. 

RESOLVE: 

Art.l '.Nomear a Sra. MARIA DOS REMEDIOS NASCIMENTO SANTOS 

CPF: 010.214.703-50, par, cargo de ASSESSORA ESPECIAL LIGADA A 

SECRETA RIA MUN ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUN ICÍPIO DE 

AZÁRWPl. 

Arl. 2º. Esta port~uia entra em vigor n~t d~,t~l de sua publicação, retro~1gindo os 

seus todos seus efeitos ao dia 1 ° de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUIILIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gnbinete do Prefeito Municipal de Nnzárin-PI, 22 de joncir.o de 2025. 

JOAQUIM NK A TO DA SILVA FILHO 
Prefeilo Municipal de azária/Pl 

ID: D61 F07DD4E934 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 

GABINETE DO PREFEITO 
Avenida Francisco Alvos do Carvalho, 54, Centro. 

CNPJ Nº 10.560.403J0001--49 

PORTARIA DE " 081.2025 GPMN-PI DE 22 DE JANEIRO OE 2025 

" Dispõe sobre tornar Sem Efeito a Nomeação da 
Assessora Especial da administração do Município 
de Nazária-Pl· Maria Santa do Nascimento 
Santll" 

O PREFEITO MUNICIPAL OE NAZÁRIA, ESTADO DO PIAU[, no uso 

de suas competências privativas fixadas nos arts. 26 e 27, dn Lei Orgânica do Município 

de Nazária. 

RESOLVE: 

Art.1°. "Tornar sem efeito a nomeação da Sra. MARIA SA TA DO 

NASCIMENTO SANTOS" CPF: 083.878.303-13 parn o cargo de ASSESSORA 

ESPCIAL DA ADMI ISTRAÇÃO do Município Nazária-PI. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

Lodas as di sposiç()es em contrario. 

R EGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazária-PI, 22 de janeiro de 2025 

-..-
~ fÇ&~'ffe 

Assinado de forma 
JOAQUIM NONATO digital por JOAQUIM 
DA SILVA NONATO DA SILVA 
FILH0:4903494438 FllH0:◄9034944387 
7 Dados: 202S.01 .22 

11:16:15 -0]'00' 

Joaquim Nonato da Silva Filho 

Prefeito Municipal 

ID: C584A74FEB8A4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
HCRlT. MUNICl~AL ot AOMINISTltAÇÃO 

MAIS TJlABALHO. NOVAS 1otlAS 

AVISO DE DISPENSA DE LI CITAÇÃO N• 001/2025 
l'H.OCESSO ADMIN ISTRATIVO N• 005/20 25 

ORJ ETO: A4ui.1,içiiu de i;êncro:. ali1ncntíc: ius 1>uru utcndcr us <lc1nu11dus du:. Scçrctul'iu:- do Mu11ici11io 
de Silo Félix do l' iaul- l' I. 

Com base no a.rt. 75. inciso li , do Lei Federal n" 14.113/2021. o Município de São Pl lix do Piauí- PI. 
!urna público que estará recebem.lo propostas udiciunuis n:fcn:ntcs uu objeto cm epígrafe pelos 
rró ximos 03 (1rê!c) di:1s 11 1cis. 

Limite purn A prcscntm;iiu du Pru1>osl11 de Preço:.: 27/01/2025 

• ·undamentação lega l : Arl. 75. inc iso li , parágrafo J•. da Lei 14. 133/2021 de 1" de al:ml de 
202 1 e suu s u ltcruçõcs . 

Em eonformid:1de com a Lei n" 14.133/202 1, informamos que o MUN ICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 
PIAUf. PI, inl,l.;l'i lu uu CNPJ 11" 06.554.968/0001-46. e:.IÚ rculi.uu1Ju u 11 i.1 Ji:.pi.:11:.11 de liciwçiio p;,rn 
o objcLo c m cpígr:1fc . Cmm lenha interesse cm pan it:ipar. solici1amus 4uc a pruprnu:.i :.cju u1m.::.,:nt11Ju 
no Setor de Liciu1ç1ío d l'I Prefeilum Muni cip:i l locali;,:idr,, n:i Pr:1ç:i lmricul:'lda Concciç:lo. n" 544, 
CeiU"ro. São Félix do Piaui-PI. torno. pUblico para os inlercsso.dos que e~tá recebend".1 nn hnr:lrin (1~ 

08:00 às 14:00. cm di:lli úteis, uté u datu limite cstubclccidu. Altcml.llivumcnlc. a proposlõ. pode ser 
enviact;i p.,r:i "e•m:iil: cp1~:iofelixpi @gm:iil .com, onde 1:imbém se~o di sponibilizados as planilhas 
necessárias para a elal;,ornçiio da proposta. o termo de reíerê ncia . .t refação de documcnm.<1 exigidos 
pum p.irti~·ipU(,:ilo. lx:111 cu111U in íurmm,:õcs :l<lü:iunuis e csdurcci 111c11lus ncccssúrius. 

S:in Félix do Pi{lllí- PI , 22 dcjrincirnde 2025. 

Muni c ípio de São r-tlix do Pi:iuí • PI 
Jo:.eil:..on 8.1rbo:.,1 Nunc:. 

f•rcfcitu 

P~ lmoculada CHce~o, n" 544, Centro - Sio Hllx do PiHÍ•PI • CEP - U .375•000 
, ... (16) 99131-7404 


